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MUCAMBO 
JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Secretário de Finanças do município de Mucambo, Sr. Antônio Clever de Aguiar, no uso de suas 

atribuições legais, CONVOCA, a empresa vencedora do certame cujo objeto é PROCESSO 

CARONA ORIUNDA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS PERMANENTES, DESTINADOS A ATENDER AS 

Ó NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MUCAMBO - CE, vem, convoca: a 

empresa: AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EIRELI ME, CNPJ: 

30607.80110001-80, para a assinatura do termo contratual do processo licitatório na modalidade 

PROCESSO CARONA n.° 0907.0112020, oriundo do Pregão Presencial n° 1908.0112019 

PMF/SRP e ATA DE REGISTRO DE PREÇO 2509.0112019 PMF/SRP, cujo o objeto é a 

PROCESSO CARONA ORIUNDA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS PERMANENTES, DESTINADOS A 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MUCAMBO - CE. 

Mucambo - CE, 10 de Julho de 2020. 

. 	

ANT E+AR. 
Secretario de Finanças 

AGI L COMERCIO E 
Assinado de forma digital por 
AGIL COMERCIO E 

DISTRIBUIDORA DE DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTOS EIR:30607801000180 

EI R:3060780 10001 80 Dados. 2020.07.241 5.30.32 
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CONTRATO N° 0907.0112020.04 

O MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. 07.733.793/0001-05, com sede na Av Construtor Gonçalo Vidal, SIN, 
Centro, Mucambo/Ce, CEP 62.170-000, Mucambo - CE, através da SECRETARIA DE 
FINANÇAS, neste ato representada pela respectiva Secretário, Sr. Antonio Clever de 
Aguiar, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EIRELI ME, pessoa jurídica 
de direito privado, sediada à rua Monsenhor Salazar, 102 - Sala 201 - Bairro São João do 
Tauape, Fortaleza/Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 30.607.801/0001-80, por seu 
representante legal, Sr. Leandro José Vieira Soares, portador do CPF n° 931.736.283-49, 

• doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. PROCESSO CARONA n. °  0907.0112020, oriundo do Pregão Presencial n° 
1908.0112019 PMF/SRP e ATA DE REGISTRO DE PREÇO 2509.0112019 PMF/SRP, em 
conformidade com a Lei Federal N° 8.666193 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da 
Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. PROCESSO CARONA ORIUNDA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS PERMANENTES, 

Ô DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 
DE MUCAMBO - CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ANEXOS DO 
EDITAL e do processo licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor o 
Contratado. ITENS DO CONTRATO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1 - O presente contrato em valor global de R$37.559,00(trinta e sete mil, quinhentos e 
cinquenta e nove reais), observadas a condições da proposta adjudicada. 
3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre 
o valor do bem licitado, inclusive a margem de lucro. 
3.3- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a emissão de empenho, conforme os 
Serviços efetivamente executados e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
data do recebimento definitivo do Serviço, acompanhado das respectivas Notas Fiscais 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições 
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da proposta e as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1.0 contrato vigorará até 31 de Dezembro de 2020 a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666193 e suas 
posteriores alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento 
Prefeitura Municipal de Mucambo, com a classificação funcional programática e econômica 

S 	das 	despesas 	conforme 	descrito 	a seguir: 	Dotação Orçamentária: 
04.01.04.122.0402.2.007; Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00; 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei 
Federal n.° 10.520/02. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da 
autorização de serviço, celebrado entre o Município, através da Secretaria de Finanças, 
representadas por seu respectiva Ordenadora de Despesa, e o licitante vencedor, que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais 
normas pertinentes. 
6.2.2. - Os Serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações da Secretaria de 
Finanças, a partir do recebimento da ORDEM DE COMPRA, no prazo máximo de 05(cinco) 

•  dias, contados a partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do 
órgão e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta 
vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte 
da inadimplente. 
6.2.3. - Os Produto entregues, pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena 
pelo órgão recebedor. 
6.2.4. - A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma 
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a Conferência do Produto entregue com as 
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. 
6.2.5. - No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e 
exigências especificadas neste Edital, no Anexos e na Proposta vencedora a administração 
os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento 
6.2.6. - O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do Produto, acompanhado das 
respectivas Notas Fiscais. 

AGI, COMERCIO E 
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6.2.7.- Para a execução objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em 

nome SECRETARIA DE FINANÇAS, inscrita no CNPJ sob o n°. 07.733.793/0001-05. 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
1 - Acompanhar e fiscalizar a entrega do produto, através de um servidor, especialmente 
designado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências 
especificadas no edital e em seus anexos (se houver); 
II - Acompanhar a entrega do objeto junto à CONTRATADA, verificando se está de 
acordo com o que foi especificado; 
III - Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo 
gestor do contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, 
mediante as notas fiscais, devidamente atestadas; 
IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso; 
VI - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA; 
VII - Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da 
CONTRATADA não cumprir as cláusulas estabelecidas. 
VIII - Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
com a entrega do produto, para as providências cabíveis. 
IX 	- Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO: 

7.1 	- Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se 
contemplada pelo artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após 
apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa. 
7.2 	- O Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário 

ob para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 
7.3 - A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de 
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob 
análise, IGP-M (Indice Geral de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha 
a ser extinto ou substituído. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de executar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Mucambo 
- pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 	

AGILCOMERCIOE 8 11 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 	DISTRIBUIDORA DE  

IQUIPAMENfOS 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado 	 'IR: 3060780100018 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
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b) não manter a proposta ou lance; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
8.1 .2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de 
qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do 
contrato; 
8.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 
8.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da Prefeitura Municipal de Mucambo, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante 
de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666193, alterada e 
consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
8.2.1 - advertência; 
8.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
8.2.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Cobrança; 
8.2.4- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus; 
8.2.5 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e cobrado mediante processo de execução fiscal, com 
os encargos correspondentes. 
8.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei. 
8.3.1 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório; 
8.4 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) - 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com a - 
Prefeitura Municipal de Mucambo, e descredenciamento no cadastro no prazo de até 05 
(cinco) anos.- Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou 
prejuízo a Administração Pública ou erário deverá instaurar um procedimento 
administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos 
licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo pregoeiro ou 
presidente à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase 
posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente a 
Procuradoria. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de 
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas 
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e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 
8.666/93. 

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da 
Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a entrega deste Contrato será 
acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de MUCAMBO, 
devidamente designado, cargo, ao qual compete: 
1 - Anotar, no processo Carona, protocolado na Prefeitura Municipal de MUCAMBO, que 
originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas com a sua 
entrega, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 

II - Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser 
realizado o pagamento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato; 
III - Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for 
o caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável. 
Parágrafo Único - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
mencionado servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação 
e à proposta licitatória. 
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
Administração. 
11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da Administração. 
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo 
com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que 
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

AGIL COMERCIO E 	 f-1 , — d19 1 111 111  

DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 	EQUIPAM NTOS 

EIR:30607801 000180 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. O foro da Comarca de Mucambo é o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2 0  do artigo 55 da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Mucambo - CE, 13 de Julho de 2020. 

. 	 SECR ~DE
AS 

ANTONICVER  AGUIAR 
CONTRATANTE 

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA A0nedo de forma digital per AGIL 

DE EQUIPAMENTOS 	
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 

EIR:30607801000180 	
EQUIPAMENTOS EIR:3OAO7RO1000iBO 
Drder 2020.07.24 5:32:17 -0300' 

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EIRELI ME 
Leandro José Vieira Soares 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 
NOME: 
CPF: 

• NOME: 
CPF: 
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LOTE 01 - MATERIAL PERMANENTE (INFORMATICA/AUDIO/VIDEO)  

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNO MARCA ADM 
TOTAL  

COMPUTADOR DESKTOP - PROCESSADOR 13, 4GB, HD DE 500GB, GRAVADOR DE 
DVD COM ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: PROCESSADOR 3 DA SÉTIMA GERAÇÃO COM 
3.9 	GHZ E 3 MB DE CACHE; (HD) INTERNO COM 500 GB, 7200 RPM SATA III 3,5"; 
MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 COM NO MÍNIMO 4 (QUATRO) GBYTE DE 2133 MHZ, COM 
POSSIBILIDADE DE EXPANSÃO PARA ATÉ 64 (SESSENTA E QUATRO) GBYTE E 
IMPLEMENTAÇÃO DA TECNOLOGIA DUAL CHANNEL; UMA UNIDADE DE DVD-RW 
INTERNA; PLACA MÃE PROJETADA E DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO OFERTADO E DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 10 (DEZ) PORTAS 
USB SENDO 06 (SEIS) 3.0; POSSUIR NA PARTE FRONTAL NO MÍNIMO 04 USB; 
POSSUIR UMA PC] EXPRESS 1X, UMA PC[ EXPRESS 16X; UMA PCI NORMAL 

01 
(ANTIGA); UMA LINE OUT (ÁUDIO E FONE DE OUVIDO), UMA LINE IN (MICROFONE); 

UND GOLDENTEC/ 
5 R$ 2.360,00 R$ 	11.800,00 UMA VIGA, UMA HDMI, UMA DVI (SAÍDA); DUAS PS/2, UMA RJ-45; REDE GIGABIT: 391452T 

10/100/1000; GABINETE REVERSÍVEL COM TECNOLOGIA TOOL LESS,COM FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 200 W REAL DE PFC ATIVO; POSSUIR 
ABERTURA PARA TRAVA TIPO KENSINGTON, ANILHA PARA CADEADO E SENSOR DE 
INTRUSÃO QUE PROTEGE CONTRA VIOLAÇÃO DO HARDWARE; O COMPUTADOR 
DEVE ACOMPANHAR TECLADO PADRÃO ABNT-2 E MOUSE COM CONECTOR 
PADRÃO USB 2.0; ACOMPANHAR CABOS, GUIA RÁPIDO DE INSTALAÇÃO, LICENÇA 
ORIGINAL MICROSOFT WINDOWS 10 INSTALADA, OFFICE TRIAL E ANTIVIRUS 
GRÁTIS POR 1 ANO. GARANTIA: O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 24 (VINTE 
QUATRO) MESES ON-SITE;  
MONITOR DE LED DE 18 POLEGADAS WIDESCREEN - TELA ANTI REFLEXIVA, 
RESOLUÇÃO: 1366 X 768, 60 HZ; CONTRASTE: 20.000.000:1; BRILHO (CD/M 2 ): 200; 
TEMPO DE RESPOSTA DE ATÉ 5 MS; TECNOLOGIA LED BACKLIGHT - ATÉ 50% DE 
ECONOMIA DE ENERGIA EM RELAÇÃO A UM LCD ; POSSUIR CONEXÃO HDMI E DVI, 

02 POSSIBILITANDO USUÁRIO 	UTILIZAÇÃO 	DE 	02 	MONITORES; 	POSSUIR 	BASE UND 5 R$ 	560,00 R$ 	2.800,00 
AJUSTÁVEL VERTICAL E HORIZONTAL; DEVE POSSUIR CERTIFICADO EPEAT GOLD 

E2 323PW D 

E 	IS09241-307 E REGISTRO 	NO 	INMETRO; 	GARANTIA: 	O 	FABRICANTE 	DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR 
UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. ____ ____________  

NOTEBOOK - COM OS SEGUINTES REQUISITOS MÍNIMOS: 	PROCESSADOR 3 7 
03 GERAÇÃO DE 2.4 GHZ E 3M CACHE; MEMÓRIA RAM 4 GB DDR4 COM SUPORTE DUAL UND POSITIVO/ 

1 R$ 2.600,00 R$ 	2.600,00 
CHANNELE POSSIBILIDADE DE AMPLIA AO PARA ATÉ 32GB; DISCO RÍGIDO COM Ç 
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CAPACIDADE DE 500 GB; TELA DE LED WIDESCREEN DE NO MÁXIMO 14 
POLEGADAS DE 1366X768, TECNOLOGIA LED; COM WEB CÂMERA; PLACA MÃE COM 
PELO MENOS 4 PORTAS USB 3.1, 1X RJ-45 GIGABIT, 1X COMBO MIC-IN/LINE-OUT 
(MICROFONE/FONE DE OUVIDO), 1X DC-IN (FONTE), 1X HDMI (SAÍDA); 1X VGA 
(SAÍDA); ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO (HD) INTEGRADO MICROFONE E DOIS ALTO- 
FALANTES EMBUTIDOS; PROCESSAMENTO DE VÍDEO HD INTEGRADO; REDE 
101100/1000 MBPS, GIGABIT ETHERNET; REDE SEM FIO DUAL BAND 3165 802.11 
A/B/G/N/AC E BLUETOOTH 4.0; POSSUIR SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 
PROFISSIONAL; LEITOR DE CARTÃO SD, MS, MMC E SMARTCARD; TECLADO ABNT II 
PORTUGUÊS-BRASIL 	88 	TECLAS 	RETROILUMINADO; 	MOUSE 	TOUCHPAD 
INTEGRADO COM SUPORTE MULTI-TOUCH; SEGURANÇA ATRAVÉS DE ABERTURA 
PARA TRAVA TIPO KENSINGTON; BATERIA DE LITIO DE NO MÍNIMO 2 CÉLULAS COM 
DURAÇÃO EM USO DE 2 HORAS NO MÍNIMO; SER ULTRAFINO COM NO MÁXIMO 1800 
GRAMAS; DEVERÁ POSSUIR EFICIENCIA ENERGETICA CONFORME PORTARIA DO 
INMETRO VIGENTE; GARANTIA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER DE 12 (DOZE) 
MESES  
MODULO ISOLADOR ESTABILIZADO 500W 	COM ATERRAMENTO ELETRÔNICO, 
ESTABILIZADOR, FILTRO DE LINHA E TRANSFORMADOR DE TENSÃO, DEVERÁ 
POSSUIR POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA EM REGIME CONTÍNUO DE 500W , DEVERÁ 
POSSUIR TENSÃO DE SAÍDA 115V , DEVERÁ POSSUIR TENSÃO DE ENTRADA 
11 5V1220V - BIVOLT AUTOMÁTICO, DEVERÁ POSSUIR ISOLAÇÃO GALVÂNICA ENTRE 
ENTRADA E SAÍDA, DEVERÁ POSSUIR PARTIDA COM TENSÃO ZERO, DEVERÁ 
POSSUIR 	MICROPROCESSADOR, 	DEVERÁ 	POSSUIR 	FILTRO 	DE 	LINHA 	E 
TRANSFORMADOR DE TENSÃO, DEVERÁ POSSUIR CORRENTE NOMINAL 4.35-2.27 
(A), 	DEVERÁ POSSUIR FUSÍVEL 6.3-4.0 (A), 	DEVERÁ POSSUIR 	NO 	MÁXIMO 
PROTEÇÃO DE SURTO A 276 (J) CATEGORIA A, DEVERÁ POSSUIR TENSÃO DE 
OPERAÇÃO 175 (V), DEVERÁ POSSUIR VARIAÇÃO ADMISSÍVEL NA TENSÃO DE BMI/ 

04 SAÍDA, ATÉ: +1- 6% , DEVERÁ POSSUIR RENDIMENTO >93%, DEVERÁ POSSUIR UND PTI1500BI 5 R$ 	290,00 R$ 	1.450,00 

FREQUÊNCIA DE ENTRADA IGUAL A 60 HZ , DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 4 
(QUATRO) TOMADA DE ALIMENTAÇÃO DE SAÍDA COM PLUGUE DE ACORDO 
PADRÃO NBR 14136, DEVERÁ POSSUIR CHAVE LIGA/DESLIGA; DEVERÁ POSSUIR 
INDICAÇÃO LUMINOSA POR MEIO DE 3 LEDS NO PAINEL FRONTAL COM 
INDICAÇÕES DE REDE NORMAL, REDE ALTA E REDE BAIXA, 	DEVERÁ POSSUIR 
PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO PROVENIENTES DE REDE ELÉTRICA 
ATRAVÉS DE VARISTOR; DEVERÁ POSSUIR DESLIGAMENTO DA SAÍDA POR 
AUSÊNCIA 	DE 	CONSUMO, 	DEVERÁ 	POSSUIR 	PROTEÇÃO 	CONTRA 
SOBRECORRENTE NA ENTRADA POR MINIDISJUNTOR REARMÁVEL, DEVERÁ 
POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA SUBTENSÃO E SOBRETENSÃO COM DESLIGAMENTO  
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E REARME AUTOMÁTICO, DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA, 
DEVERÁ 	POSSUIR 	PROTEÇÃO 	CONTRA 	SOBREAQUECIMENTO 	COM 
DESLIGAMENTO E REARME AUTOMÁTICO, DEVERÁ POSSUIR FUNÇÃO TRUE-RMS, 
DEVERÁ POSSUIR AUTO DIAGNÓSTICO DE PARTIDA, DEVERÁ SER FABRICADO EM 
GABINETE PLÁSTICO ANTI-CHAMAS; DEVERÁ TER GARANTIA PADRÃO 3 ANOS 
PARA REPARO OU SUBSTITUIÇÃO.  
NOBREAK 800VA COM PARTIDA A FRIO: PERMITE LIGAR O NOBREAK NA AUSÊNCIA 
DE REDE ELÉTRICA, USANDO A ENERGIA DAS BATERIAS. MICROPROCESSADO; 
CONDICIONAMENTO DA ENERGIA DA REDE: PROTEGE AS CARGAS LIGADAS 
CONTRA 	OS 	SURTOS, 	PICOS 	E 	OUTRAS 	ANOMALIAS 	ELÉTRICAS. 	LEDS 
INDICADORES DE STATUS POSSIBILITAM O RÁPIDO ENTENDIMENTO SOBRE O 
STATUS DO NO- BREAK. ALARME SONOROS: AVISAM SOBRE AS CONDIÇÕES DO 
NOBREAK E DA REDE ELÉTRICA. PROTEÇÃO CONTRA: SUBTENSÃO E SOBRE 
TENSÃO, SOBRECARGA, SOBRE CORRENTE, CONTRA SURTO; POSSUIR FATOR DE 

05 POTENCIA 0,7; FUNÇÃO DE ESTABLIZADOR DE REDE; FILTRO DE SAÍDA CONTRA UND 2 R$ 	504,00 R$ 	1.008,00 
INTERFERÊNCIAS; POSSUIR NO MINIMO NO PAINEL TRASEIRO 	6 TOMADAS 

ACTO 80 N 	O 

PADRÃO NBR 14136 COM PROTEÇÃO E ATUAÇÃO DO NOBREAK, 1 PORTA FUSÍVEIS; 
POSSUIR 2 BATERIAS INSTALADAS DE 12 VOLT 7 AMP CADA; POSSUIR BORNE 
PARA BATERIA EXTERNA; COMPRIMENTO MINIMO DO CABO DE 1,3 METROS; 
SENOIDAL 	POR 	APROXIMAÇÃO. 	POTENCIA:800VA. 	ENTRADA 	TRI 	VOLT 
AUTOMÁTICO E SAIDA:115V; GARANTIA: O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES.  
TRANSFORMADOR 	DE 	ENERGIA 	COM 	POTÊNCIA 	MINIMA 	DE 	1050VA; 

06 TRANSFORMAÇÃO DE 	110V 	PARA 220V; 	COMPOSIÇÃO ALUMÍNIO/PLÁSTICO, UND BMI!ATI050 2 R$ 	160,00 R$ 320,00 
POSSUIR BOBINA COM FIO DE COBRE;  
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DE MÉDIO PORTE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 	TECNOLOGIA 	DE 	IMPRESSÃO 	LASER; 	VELOCIDADE 	DE 
IMPRESSÃO DE 30 PPM; VELOCIDADE DO PROCESSADOR 300 MHZ; MEMÓRIA 
PADRÃO 128 MB MEMÓRIA; POSSUIR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO (DUPLEX) 
AUTOMÁTICO; POSSUIR INTERFACE DE COMUNICAÇÃO ATRAVÉS DE REDE 10/100; 
POSSUI CICLO MENSAL MÍNIMO DE 30.000 PÁGINAS MÊS; CAPACIDADE PADRÃO DA RICOH! 

08 BANDEJA DE PAPEL DE 250 FOLHAS E BANDEJA MULTIUSO DE 50 FOLHAS; UND 
SP351OSF 

4 R$ 2.587,00 R$ 	10.348,00 

CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL 50 FOLHAS (DE FACE PARA BAIXO); TAMANHOS 
DO PAPEL: A4, CARTA; POSSUIR ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE PAPEL DE 35 
FOLHAS; 	PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE TIRAR CÓPIA NO MODO DUPLEX 
AUTOMÁTICA; PERMITIR DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO; POSSUIR FUNÇÃO DE  



POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES.  

IMPRESSORA 	COLORIDA 	ESPECIFICAÇÃO: 	SEM 	FIO 	COM 	FUNÇÕES 	DO 
IMPRESSORA / COPIADORA / SCANNER, COM TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO JATO 
DE TINTA; VELOCIDADE IMPRESSÃO DE NO MÍNIMO 33 PPM COM RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO DE 5760 X 1440 DPI; INTERFACE USB 2.0 E WIFI; IMPRESSÃO DUPLEX; 
POSSUIR FUNÇÕES DE EMAIL PRINT, GOOGLE CLOUD PRINT E PERMITE IMPRIMIR 

09 DE UM IPHONE/IPOD TOUCH/IPAD; RESOLUÇÃO DO SCANNER DE 600 X 1200 DPI; O UND 
EPSON! 

1 R$ 1.480,00 R$ 1.480,00 
EQUIPAMENTO DEVERÁ ACOMPANHAR 	TANQUE DE TINTA ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA COM 04 REFIL (1 REFIL PRETO; 1 REFIL CIANO; 1 
REFIL MAGENTA; 1 REFIL AMARELO) DE 70 ML CADA COM CAPACIDADE DE 
IMPRESSÃO DE 6500 PAGINAS COLORIDO E 4000 PAGINAS PRETO E BRANCO. 
GARANTIA DE 1 ANO.  

LOTE 04- MATERIAL PERMANENTE (MOBILIARIOS)  

ESTANTE 	DE 	AÇO 	DE 	6 	PRATELEIRAS 	REFORÇADAS 	COM 	AS 	SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: PRATELEIRAS EM CHAPA DE AÇO # 26 COM DOBRAS DUPLAS NAS 
LATERAIS 	(4 	DOBRAS 	PERPENDICULARES) 	E 	TRIPLAS 	NAS 	PARTES 	FRONTAIS 	E 
POSTERIORES (6 DOBRAS PERPENDICULARES 90°); AS 04 COLUNAS CONFECCIONADAS EM 
CHAPA DE AÇO # 20 (0,90MM) MEDINDO 2000MM DE ALTURA DOBRA PERFILADA EM "L" DE 
30X30 MM COM 40 REGULAGENS DE ALTURA EM FURAÇÃO OBLONGA POSSIBILITANDO UM 
REGULAGEM E UM TRAVAMENTO MAIS EFICAZ DAS PRATELEIRAS. REFORÇOS ÔMEGA NA 
PARTE INTERNA DAS PRATELEIRAS MEDINDO 13 X 50 X 900MM COM 4 DOBRAS. ACOMPANHA 
48 PARAFUSOS COM PORCAS SEXTAVADAS ZINCADAS DE 1/  X 1/2;  ACOMPANHAR PÉS TIPO 

10 
SAPATAS 	EM 	"L" 	EM 	POLIPROPILENO 	RESISTENTE 	COM 	RECORTE 	CENTRAL 

N D PANDIN! 
6 R$ 	220,00 R$1.320,00 POSSIBILITANDO 	ENCAIXE 	NAS 	COLUNAS. 	ACABAMENTO 	DA ESTANTE 	(COLUNA E AP6AR 

PRATELEIRAS) EM PINTURA LIQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) COM CAMADA DE 30 A 40 
MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 120 °C, NA COR CINZA: DIMENSÔES: ALT - 2000MM 
LARG. 920MM 	PROF. 300MM. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDOS TÉCNICOS JUNTO A 
PROPOSTA DE PREÇOS EMITIDOS POR ÓRGÃOS, FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS DO PODER 
PUBLICO OU LABORATÓRIOS DE CERTIFICAÇÃO PÚBLICOS, ACREDITADOS PELO INMETRO, 
ATESTADO QUE O PRODUTO ATENDE AS EXIGENCIAS DA NR-17. 	SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO.  

MESA DE TRABALHO COM DUAS GAVETAS MEDINDO (A X L X P) 740MMX1200MMX600MM NA 
COR AZUL. COM  TAMPO E CORPO MACIÇOS CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM 

PANDIN! REVESTIDO EM MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE PROCESSO INDUSTRIAL DE PRENSA DE 
BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO COM FITA DE BORDA COLADO POR CENTRO DE USINAGEM 

U N D MX12O 1 R$ 	360,00 R$360,00 

PELO SISTEMA HOTMELT NA COR CINZA. POSSUIR GAVETEIRO AÉREO COM 2 GAVETAS MXGO2 

COM ACABAMENTO EM FITA ABS, POSSUIR FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE COM  
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CHAVES, BOTIJÃO, E LINGUETA; POSSUIR PUXADORES TIPO ALÇA EM POLIETILENO DE ALTO 
IMPACTO; POSSUIR PÉ FIXO TIPO "H" COM ESTRUTURA EM AÇO INDUSTRIAL COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO ATRAVÉS DA FOSFORIZAÇÃO INORGÂNICA E 
REVESTIMENTO PELO SISTEMA EPÓXI-PÓ CURADO EM ESTUFA NA COR CINZA E ENTRE 
ELAS ALMOFADA EM MDP DE 15 MM NA MESMA COR DO TAMPO; POSSUIR PONTEIRAS 
OBLONGAS COM SAPATAS NIVELADORAS. PRODUTO DEVE ATENDER Ás EXIGÊNCIAS DA 
NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDOS 
TÉCNICOS JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS EMITIDOS POR ÓRGÃOS, FUNDAÇÕES, 
AUTARQUIAS DO PODER PUBLICO OU LABORATÓRIOS DE CERTIFICAÇÃO PÚBLICOS, 
ACREDITADOS PELO INMETRO, ATESTADO QUE O PRODUTO ATENDE AS EXIGENCIAS DA 
NR-17. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.  

MESA DE TRABALHO COM PÉ PAINEL COM 3 GAVETAS: 	MEDINDO (A X L X P) 
740MMX1600X650MM. TAMPO NA COR VERONA CONFECCIONADO EM MDP BP DE 25MM 
REVESTIDO 	POR 	AMBAS 	AS 	FACES 	EM 	SOLUÇÃO 	MELAMÍNICA 	MEDINDO 
25MM(E)X1400MM(L)X655MM(P), COM ACABAMENTO EM FITA EM PVC POLIESTIRENO COM 
BORDAS APARENTES ENCABEÇADAS. POSSUIR RETAGUARDA DA MESA CONFECCIONADO 
FIXADA AO TAMPO E AOS PÉS UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX; A MESA DEVE TER LATERAIS 
TIPO"PÉ 	PAINEL" 	CONFECCIONADO 	EM 	MDP 	DE 	25MM 	MEDINDO 
25MM(E)X680MM(A)X655MM(P), COM PÉS DE POLIESTIRENO TIPO OCTOGONAL PERMITE A 
REGULAGEM, FIXADO AO TAMPO UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX. TER UMA DAS LATERAIS 
COM GAVETEIRO CONFECCIONADO EM MDP ACOPLADO NO PÉ PAINEL DIREITO DA MESA. PANDIN/ 

12 POSSUI NA PARTE TRASEIRA DO GAVETEIRO (FRONTAL DA MESA) UM RECUO DA UND ARENA PP 1 R$ 	880,00 R$880,00 
RETAGUARDA, FORMANDO ASSIM DOIS COMPARTIMENTOS PORTA REVISTAS. DEVE TER 3 1600 PG3GV 
GAVETAS COM CORPO CONFECCIONADO EM AÇO CHAPA # 26(0,45MM); NA GAVETA 
PRINCIPAL TER PORTA-OBJETO INTERNO PARA ARMAZENAGEM DE PEQUENOS OBJETOS. 
FRENTE DA GAVETA EM MDP 15 MM; PUXADOR EM PLÁSTICO DE ALTO IMPACTO; PRODUTO 
DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA 
POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDOS TÉCNICOS JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS EMITIDOS POR 
ÓRGÃOS, 	FUNDAÇÕES, 	AUTARQUIAS 	DO 	PODER 	PUBLICO 	OU 	LABORATÓRIOS 	DE 
CERTIFICAÇÃO PÚBLICOS, ACREDITADOS PELO INMETRO, ATESTADO QUE O PRODUTO 
ATENDE AS EXIGENCIAS DA NR-17. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.  

MESA DE TRABALHO COM TRÊS GAVETAS MEDINDO (A X L X P) 740MMX1200MMX600MM NA 
COR AZUL. COM  TAMPO E CORPO MACIÇOS CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM 
REVESTIDO EM MELAMINICA FIXADA ATRAVÉS DE PROCESSO INDUSTRIAL DE PRENSA DE 
BAIXA PRESSÃO. ACABAMENTO COM FITA DE BORDA COLADO POR CENTRO DE USINAGEM PANDINI 

13 PELO SISTEMA HOTMELT NA COR CINZA. POSSUIR GAVETEIRO AÉREO COM 2 GAVETAS UND MAX120 1 R$ 	393,00 R$393,00 
COM ACABAMENTO EM FITA ABS, POSSUIR FECHADURA CILíNDRICA TIPO YALE COM MXG03GV 
CHAVES, BOTIJÃO, E LINGUETA; POSSUIR PUXADORES TIPO ALÇA EM POLIETILENO DE ALTO 
IMPACTO; POSSUIR PÉ FIXO TIPO "H" COM ESTRUTURA EM AÇO INDUSTRIAL COM 
TRATAMENTO 	ANTICORROSIVO 	ATRAVÉS 	DA 	FOSFORIZAÇÃO 	INORGÂNICA 	E  
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REVESTIMENTO PELO SISTEMA EPDXI-PÓ CURADO EM ESTUFA NA COR CINZA E ENTRE 
ELAS ALMOFADA EM MDP DE 15 MM NA MESMA COR DO TAMPO; POSSUIR PONTEIRAS 
OBLONGAS COM SAPATAS NIVELADORAS. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA 
NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDOS 
TÉCNICOS JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS EMITIDOS POR ÓRGÃOS, FUNDAÇÕES, 
AUTARQUIAS DO PODER PUBLICO OU LABORATÓRIOS DE CERTIFICAÇÃO PÚBLICOS, 
ACREDITADOS PELO INMETRO, ATESTADO QUE O PRODUTO ATENDE AS EXIGENCIAS DA 
NR-17. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.  

LOTE 05- MATERIAL PERMANENTE (MOBILIARIOS - POLTRONA / CADEIRA / LONGA RINA)  
CADEIRA DIRETOR BASE GIRATÓRIA, COM REGULAGEM DE ALTURA, ENCOSTO 
RECLINÁVEL, COM BRAÇOS REGULÁVEIS EM 3 POSIÇÕES, ESPALDAR MÉDIO, 
ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	COM 	ESTRUTURA 	EM 	MADEIRA 	COMPENSADA 
MULTILAMINADA PRENSADA DE 12 MM DE ESPESSURA; COM ESPUMA ANATÔMICA 
DE POLIURETANO FLEXÍVEL INJETADA COM DENSIDADE ESPESSURA MÉDIA 
PREDOMINANTE ENTRE 35 E 50 MM, REVESTIMENTO DO ENCOSTO EM TECIDO 
CREPE 100% POLIÉSTER SEM COSTURAS DE COR AZUL, COM SALIÊNCIA PARA 
PERFEITO APOIO DA REGIÃO LOMBA; ASSENTO E ENCOSTO COM BORDAS 
FRONTAIS E LATERAIS ARREDONDADAS; CAPAS DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO 
DO ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO EM ALTA PRESSÃO NA 
COR PRETA, DISPENSANDO A UTILIZAÇÃO DE PERFIS DE PVC PARA ACABAMENTO 
DAS BORDAS; DIMENSÕES MÍNIMAS DE ENCOSTO (MM): ENTRE 450 E 500 DE 
EXTENSÃO VERTICAL X ENTRE 430 E 500 DE LARGURA, COM VARIAÇÃO DE +1- 5%. 
AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO: EM NO MÍNIMO 5 PONTOS, COM CURSO VECTOR/ 

2 VERTICAL MÍNIMO DE AJUSTE DE 70 MM; FAIXA DE INCLINAÇÃO MÍNIMA DO UND ESPALDAR 2 R$ 	730,00 R$ 	1.460,00 
ENCOSTO: 	25 	GRAUS; 	DIMENSÕES 	DE 	ASSENTO 	(MM): 	460 	E 	500 	DE MEDIO 
PROFUNDIDADE (DE SUPERFÍCIE) X 460 E 500 DE LARGURA COM VARIAÇÃO DE +1- 
5%.; PROFUNDIDADE ÚTIL ENTRE 380 E 440 MM QUANDO O ENCOSTO ESTÁ MAIS 
PRÓXIMO DA VERTICAL; AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO COM CURSO MÍNIMO 
VERTICAL DE 100 MM, SENDO A ALTURA MÍNIMA NÃO MENOR DO QUE 400 MM, MAS 
NÃO MAIOR DO QUE 420 MM E A ALTURA MÁXIMA NÃO MENOR DO QUE 500 MM MAS 
NÃO MAIOR DO QUE 550 MM; REVESTIMENTO DO ASSENTO EM TECIDO CREPE 
100% POLIÉSTER SEM COSTURAS DE COR AZUL; INCLINAÇÃO DO ASSENTO FIXA 
OU REGULÁVEL, POSSIBILITANDO POSICIONAMENTO ENTRE -2 E -7 GRAUS EM 
RELAÇÃO À HORIZONTAL; ASSENTO E ENCOSTO INTERLIGADOS ATRAVÉS DE 
LAMINA DE AÇO DE NO MÍNIMO 80MM DE LARGURA REVESTIDA COM CAPA DE 
POLIURETANO INJETADO NA COR PRETO. 	POSSUIR MECANISMO OPERACIONAL 
DO TIPO CONTATO PERMANENTE QUE POSSIBILITE, NO MÍNIMO, AJUSTE DE 
ALTURA DO ASSENTO, AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO E AJUSTE DE INCLINAÇÃO  
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DO ENCOSTO, DE MANEIRA INDEPENDENTE ENTRE Si. PLATAFORMA DO ASSENTO 
COM, NO MÍNIMO, OFERTA DE FURAÇÃO MAIS ESPAÇADA CONFORME PADRÃO 
NACIONAL (160 X 200 MM), PLATAFORMAS COM FURAÇÃO UNIVERSAL SERÃO 
ACEITAS, PORÉM NÃO SERÃO ACEITAS PLATAFORMAS COM FURAÇÃO MENOS 
ESPAÇADAS (APENAS 125 X 125 M). TAL PLATAFORMA DEVE SER EXECUTADA EM 
CHAPA DE AÇO CARBONO ESTAMPADA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,65 MM E 
FUNDIDA AOS DEMAIS ELEMENTOS ATRAVÉS DE SOLDA DO TIPO MIG/MAG OU 
ELETROFUSÃO. SUPORTE DO ENCOSTO DO MECANISMO ARTICULADO COM MOLA 
DE RETORNO AUTOMÁTICO QUE PROPORCIONE O CONTATO PERMANENTE 
QUANDO O MESMO ESTIVER DESTRAVADO. O MECANISMO DEVE SER DO TIPO 
MONOBLOCO, 	OU 	SEJA, 	A 	PORÇÃO 	DO 	ENCOSTO 	DEVE 	ESTAR 	UNIDA 
PERMANENTEMENTE E NÃO DE MODO A DESACOPLÁ-LA DO ASSENTO. O USUÁRIO 
DEVE SER CAPAZ DE TRAVAR O ENCOSTO EM QUALQUER POSIÇÃO AO LONGO DO 
CURSO ANGULAR DE INCLINAÇÃO DE 29 GRAUS (MÍNIMO). EXTENSOR DO 
ENCOSTO DO MECANISMO EXECUTADO EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADA COM 
ESPESSURA 	MÍNIMA 	DE 	3 	MM. 	TAL 	SUPORTE 	DO 	ENCOSTO 	DEVERÁ 
OBRIGATORIAMENTE SER PROVIDO DE CARENAGEM PLÁSTICA DE PROTEÇÃO E 
ACABAMENTO INJETADA EM POLIPROPILENO PORÉM NÃO SER CORRUGADA 
(SANFONADA), PARA PRESERVAR SEGURANÇA DO USUÁRIO CONTRA ELEMENTOS 
OCOS, CONFORME JÁ ESPECIFICADO SUPRA QUANDO DO DETALHAMENTO DO 
ENCOSTO E CONTRA ENCOSTO. ELEMENTOS METÁLICOS DO MECANISMO 
CONSTRUÍDOS EM CHAPA DE AÇO E/OU EXPOSTOS DEVEM APRESENTAR 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR MEIO DE PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ, COM 
TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO E POSTERIOR CURA E POLIMERIZAÇÃO EM 
ESTUFA. BASE GIRATÓRIA CONFECCIONADA EM POLIAMIDA OU RESINA DE 
ENGENHARIA DE DESEMPENHO SIMILAR OU AINDA EM AÇO CARBONO TUBULAR 
DE SEÇÃO RETANGULAR OU SEMI OBLONGA, CUJAS DIMENSÕES SÃO DE, NO 
MÍNIMO, 20 X 35 X 1,35 MM, NESTE CASO, SENDO A BASE METÁLICA, DEVERÁ 
POSSUIR UMA CAPA ÚNICA INJETADA EM POLIPROPILENO QUE RECOBRE TODOS 
OS BORDOS LATERAIS E PARTE SUPERIOR DA BASE. INDEPENDENTE DO 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, TAL BASE DEVERÁ POSSUIR RAIO DA PATA MÍNIMO 
DE 20 MM, COM CINCO PONTOS DE APOIO NO MÍNIMO. CASO SEJA INJETADA EM 
POLIAMIDA, O CÔNICO CENTRAL PARA ALOJAMENTO DO PISTÃO DEVERÁ POSSUIR 
REFORÇO METÁLICO INSERTADO NA INJEÇÃO NA MATRIZ OU, SENDO METÁLICA, O 
CÔNICO CENTRAL DE ALOJAMENTO DO PISTÃO DEVERÁ SER REALIZADO EM DOIS 
ANÉIS METÁLICOS CUJA PAREDE DEVERÁ SER, DE NO, MÍNIMO 2,25 MM, SENDO UM 
ANEL INFERIOR E OUTRO POSTERIOR. SENDO METÁLICA, O TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIE DA BASE DEVERÁ SER EM PINTURA ELETROSTÁTICA Á PÓ, DE COR  
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PRETA, 	PASSANDO 	PELOS 	PROCESSOS DE 	DESENGRAXE, 	ESTABILIZAÇÃO, 
TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO E POSTERIOR SECAGEM EM ESTUFA À, NO 
MÍNIMO, 200 GRAUS CELSIUS., CINCO RODÍZIOS DUPLO GIRO DO TIPO "W" OU "H" E 
DIMENSIONAIS CONFORME O PRECONIZADO PELOS REQUISITOS APLICÁVEIS DA 
ABNT NBR 13962/06, COM EIXO VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM ANEL 
ELÁSTICO METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO RODÍZIO À BASE SEM O USO DE BUCHA 
PLÁSTICA OU SOLDA; BRAÇOS REGULÁVEIS COM CORPO EXECUTADO EM CHAPA 
DE AÇO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 4,75 MM, VINCO ESTRUTURAL DE REFORÇO 
MECÂNICO E LARGURA MÍNIMA DE 60 MM, DEVE APRESENTAR TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIE POR MEIO DE PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ, COM TRATAMENTO 
ANTI FERRUGINOSO E POSTERIOR CURA E POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA. DOTADO 
DE CARENAGEM INJETADA EM POLIPROPILENO PARA PROTEÇÃO E ACABAMENTO 
E BOTÃO LATERAL DE ACIONAMENTO PARA O AJUSTE VERTICAL COM RETORNO 
AUTOMÁTICO POR MOLA. APOIO SUPERIOR INJETADO EM POLIPROPILENO DE 
ALTO DESEMPENHO, PROPORCIONANDO ÓTIMO FATOR DE CONFORTO AO 
USUÁRIO, COM SEUS BORDOS ARREDONDADOS. ASPECTOS DIMENSIONAIS E DE 
FUNCIONALIDADE DOS APOIA BRAÇOS: LARGURA DO APOIA BRAÇO (MÍNIMA): 80 
MM; COMPRIMENTO DO APOIA BRAÇO (MÍNIMO): 250 MM; DISTÂNCIA INTERNA 
ENTRE OS APOIA BRAÇOS ENTRE 460 E 490 MM; ALTURA DOS APOIA BRAÇOS EM 
RELAÇÃO AO ASSENTO: ENTRE 180 E 260 MM, SENDO O CURSO MÍNIMO DE AJUSTE 
VERTICAL DE 60 MM E, NO MÍNIMO, 5 ESTÁGIOS DE PARADA; OBS: TODA 
ESTRUTURA METÁLICA RECEBE TRATAMENTO DE DESENGRAXE, DECAPAGEM E 
FOSFATIZAÇÃO ANTIFERRUGEM PINTADA COM TINTA EPÓXI-PÓ NA COR PRETA., 
COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 	PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 	EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO 
CERTIFICADO DA ABNT OU LAUDO DE CONFORMIDADE JUNTO A PROPOSTA DE 
PREÇOS ATESTANDO ENSAIOS DE ESTABILIDADE, RESISTÊNCIA E DURABILIDADE 
EMITIDOS POR ÓRGÃOS, FUNDAÇÕES OU LABORATÓRIOS DE CERTIFICAÇÃO 
PÚBLICOS OU PRIVADOS, CREDITADOS PELO INMETRO DE ACORDO EXIGÊNCIAS 
DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.  
CADEIRA DIRETOR FIXA, SEM BRAÇOS, ASSENTO E ENCOSTO EM MDF, COM 
ESPUMA ANATÔMICA DE POLIURETANO FLEXÍVEL INJETADA COM DENSIDADE VECTOR! 
MÍNIMA DE 70 MM, REVESTIDO EM TECIDO NA COR VERDE, COM SALIÊNCIA PARA CADEIRA 
PERFEITO APOIO DA REGIÃO LOMBA; ASSENTO E ENCOSTO COM ESTRUTURA EM 

UND INTERLOCUTOR 1 R$ 	620,00 R$ 620,00 

MADEIRA COMPENSADA MULTILAMINADA PRENSADA DE 12 MM DE ESPESSURA; PE CONTINUO 
DEVE TER BORDAS FRONTAIS E LATERAIS ARREDONDADAS: CAPAS DE PROTECÃO 
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E ACABAMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO EM ALTA 
PRESSÃO NA COR PRETA, DISPENSANDO A UTILIZAÇÃO DE PERFIS DE PVC PARA 
ACABAMENTO DAS BORDAS; DIMENSÕES MÍNIMAS DE ENCOSTO (MM): 400 
EXTENSÃO VERTICAL X 450 LARGURA X 70 ESPESSURA MÍNIMA DA ESPUMA NA 
SALIÊNCIA PARA APOIO DA REGIÃO LOMBAR; DIMENSÕES DE ASSENTO (MM): 480 
PROFUNDIDADE (DE SUPERFÍCIE) X 480 LARGURA X 70 ESPESSURA MÍNIMA 
PREDOMINANTE DA ESPUMA; ASSENTO E ENCOSTO INTERLIGADOS ATRAVÉS DE 
LAMINA DE AÇO DE NO MÍNIMO 80MM DE ESPESSURA REVESTIDA COM CAPA DE 
POLIURETANO INJETADO NA COR PRETO; BASE EM "S" COM TUBO DE AÇO COM DE 
20MM DE DIÂMETRO E PAREDE DE 2MM COM SAPATAS PRODUZIDA EM MATERIAL 
INJETADO; COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 	GARANTIA MÍNIMA DE 1 	ANO.PRODUTO 	DEVE 
ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO 
PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO CERTIFICADO DA ABNT OU LAUDO ERGONÔMICO EM 
CONFORMIDADE COM REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM 17.3.3 DA NR-17, 
PORTARIA MTPS 3.751 DE 1990 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, 
EMITIDO 	POR 	ENGENHEIRO 	DE 	SEGURANÇA 	DO 	TRABALHO 	CONFORME 
RESOLUÇÃO CONFEA 437 DE 1999 COM RESPECTIVA ART. EM QUAISQUER 
SITUAÇÕES COMPROBATÓRIAS DE CONFORMIDADE COM NR-17 SUPRACITADAS, O 
DOCUMENTO DEVERÁ MOSTRAR IMAGENS QUE CORRELACIONEM O PRODUTO OU 
AO MENOS A LINHA OU FAMÍLIA DO PRODUTO COM O OBJETO OFERTADO PARA 
ESTE REFERIDO ITEM DE ACORDO EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA 
NR-17.3. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 
CADEIRA SECRETÁRIA FIXA, 	ENCOSTO COM 	ESTRUTURA DO 	CHASSI 	DE 
POLIPROPILENO 	INJETADO 	COM 	ALETAS 	DE 	REFORÇOS 	ESTRUTURAIS, 
ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM 
ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE ENTRE 35 E 50 MM, PROVIDO DE CARENAGEM 
PARA CONTRA CAPA DO ENCOSTO INJETADA EM POLIPROPILENO, A JUNÇÃO DAS 

FRISOKAR / 
CARENAGENS DO ENCOSTO COM A DO SUPORTE DE JUNÇÃO DO ENCOSTO NÃO I 	B 
DEVE DEIXAR TAL SUPORTE APARENTE E/OU ACESSÍVEL AO USUÁRIO NA PORÇÃO 

UND 4 1 R$ 	80,00 R $ 	7 20,00 
POSTERIOR DO CONTRA ENCOSTO. DISPENSANDO O USO DE PERFIL DE BORDOS ENCOSTO 
DE PVC E PARAFUSOS PARA ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA CONTRA CAPA DE 
ENCOSTO. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ENCOSTO ATRAVÉS DE 

BAIXO 

PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. REVESTIMENTO DO 
ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE NA COR VERDE, EM POLIÉSTER. DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE ENCOSTO (MM): 400 EXTENSÃO VERTICAL X 450 LARGURA COM 
VARIAÇÃO DE +/- 5% X 35 ESPESSURA MÍNIMA DA ESPUMA NA SALIÊNCIA PARA  
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APOIO DA REGIÃO LOMBAR; DIMENSÕES DE ASSENTO (MM): 420 PROFUNDIDADE 
(DE SUPERFÍCIE) X 460 LARGURA E RAIO DE CURVATURA DO ENCOSTO NA REGIÃO 
DO APOIO LOMBAR ENTRE 400 E 500 MM COM VARIAÇÃO DE +1- 5%, ÂNGULO DE 
ABERTURA ENTRE O ASSENTO E O ENCOSTO: ENTRE 90 E 110 GRAUS; ASSENTO 
COM ESTRUTURA EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE 
REFORÇOS ESTRUTURAIS OU EM COMPENSADO MULTILAMINADO ANATÔMICO DE 
ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE 
POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM MESMAS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E DE 
DESEMPENHO ESPECIFICADAS PARA O ENCOSTO, DOTADO DE CARENAGEM DE 
CONTRA CAPA PARA O ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE PROTEJA 
TODO O CONTRA ASSENTO E BORDOS. DISPENSANDO O USO DE PERFIL DE 
BORDOS DE PVC E PARAFUSOS PARA ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA CONTRA 
CAPA DE ENCOSTO. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ENCOSTO ATRAVÉS 
DE PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. REVESTIMENTO DO 
ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE NA COR VERDE, EM POLIÉSTER. DIMENSÕES E 
DO ASSENTO DE LARGURA (MÍNIMA) E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE (MÍNIMA) 
DE 460 MM, PROFUNDIDADE ÚTIL ENTRE 420 E 470 MM E INCLINAÇÃO DO ASSENTO 
FIXA ENTRE -3 E -7 GRAUS. BASE FIXA COM CONTÍNUA EM FORMATO DE 'C" OU EM 
"5", 	ONDE O ASSENTO FIXA EM SUSPENSÃO E PROPORCIONA BALANÇO. 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SEÇÃO CIRCULAR COM DIÂMETRO DE, 
NO MÍNIMO, 25,40 MM E ESPESSURA DE PAREDE DE, NO MÍNIMO, 2,25 MM. 
PLATAFORMA DE FIXAÇÃO DO ASSENTO FUNDIDA AOS TUBOS DA ESTRUTURA 
ATRAVÉS DO PROCESSO MIG/MAG EXECUTADA EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADA 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,25 MM COM OFERTA DE FURAÇÃO, NO MÍNIMO, 
MAIS ESPAÇADA CONFORME PADRÃO NACIONAL (160 X 200 MM). PARA ATRITO 
COM A SUPERFÍCIE DO PISO, A ESTRUTURA DEVERÁ SER PROVIDA DE, NO MÍNIMO, 
04 SAPATAS INJETADAS EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO (POLIPROPILENO OU 
SIMILAR). OS ELEMENTOS METÁLICOS DA ESTRUTURA DEVEM APRESENTAR 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR MEIO DE PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ, COM 
TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO E POSTERIOR CURA E POLIMERIZAÇÃO EM 
ESTUFA; SUPORTE DE JUNÇÃO DO ENCOSTO: EM AÇO FIXADO POR, NO MÍNIMO, 
DOIS PONTOS DIRETAMENTE NA ESTRUTURA METÁLICA E NÃO NO CHASSI DE 
ASSENTO, DE MODO A ELEVAR A SUA DURABILIDADE. SUPORTE DO ENCOSTO 
DURÁVEL DE MANEIRA TAL QUE PROPORCIONE À CADEIRA PERFORMANCE 
CONFORME PRECONIZADO PELOS ENSAIOS MECÂNICOS APLICÁVEIS DA ABNT 
NBR 13962/06 PARA CADEIRA DE DIÁLOGO. FIXAÇÃO AO CHASSI ESTRUTURAL DE 
ENCOSTO POR, NO MÍNIMO, DOIS PONTOS E ATRAVÉS DE PARAFUSOS E ROSCAS 
MÉTRICAS COM TRAVA QUÍMICA. OS ELEMENTOS METÁLICOS DO SUPORTE DE  
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JUNÇÃO DO ENCOSTO DEVEM APRESENTAR TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR 
MEIO DE PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO 
E POSTERIOR CURA E POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA; BRAÇOS FIXOS POLIGONAIS 
FECHADOS, VAZADOS, FIXOS POR NO MÍNIMO 03 PARAFUSOS EM CADA BRAÇO, 
ESTRUTURADO EM ALMA DE AÇO E RECOBERTO POR INTEIRO, INCLUSIVE NA 
CHAPA DE TRANSIÇÃO E FIXAÇÃO AO ASSENTO, COM POLIURETANO INTEGRAL 
SKIN DE COR PRETA COM TEXTURA. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA 
NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) 
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO 
CERTIFICADO DA ABNT OU LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM 
REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM 17.3.3 DA NR-17, PORTARIA MTPS 3.751 DE 
1990 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, EMITIDO POR ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO CONFORME RESOLUÇÃO CONFEA 437 DE 1999 COM 
RESPECTIVA 	ART. 	EM 	QUAISQUER 	SITUAÇÕES 	COMPROBATÓRIAS 	DE 
CONFORMIDADE COM NR-17 SUPRACITADAS, O DOCUMENTO DEVERÁ MOSTRAR 
IMAGENS QUE CORRELACIONEM O PRODUTO OU AO MENOS A LINHA OU FAMÍLIA 
DO PRODUTO COM O OBJETO OFERTADO PARA ESTE REFERIDO ITEM DE ACORDO 
EXIGÊNCIAS 	DA 	NORMA 	REGULAMENTADORA 	NR-17.3. 	SOB 	PENA 	DE 
DESCLASSIFICAÇÃO.  

VALOR TOTAL R$37.559,00 
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A Prefeitura Municipal de Mucambo - CE, através da Secretaria de Finanças, torna público 
o Extrato do Instrumento Contratual resultante do PROCESSO CARONA n.° 0907.01/2020, 
oriundo do Pregão Presencial n° 1908.01/2019 PMF/SRP e ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 2509.01/2019 PMF/SRP. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.01.04.122.0402.2.007; 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00; 

OBJETO: PROCESSO CARONA ORIUNDA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS 
PERMANENTES, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE MUCAMBO - CE. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

CONTRATADA: AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

ASSINA  P E 	 . 	

ADILCOMERCIOE DISTRIBUIDORA 

PELA CONTRATADA Leandro Jose Vieira Soares DE EQUIPAMENTO S 

[IR 30607801000180 

ASSINA PELA CONTRATANTE: ANTONIO CLEVER DE AGUIAR 

o 	VALOR GLOBAL: R$37.559,00(trinta e sete mil, quinhentos e cinquenta e nove reais) 

Mucambo - CE, 13 de Julho de 2020. 

r de Aguiar 
 

An i 
arionças 
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

Certificamos que o Extrato da do contrato resultante do PROCESSO CARONA n. °  0907.01/2020, 

oriundo do Pregão Presencial n° 1908.0112019 PMF/SRP e ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
2509.01/2019 PMF/SRP, cujo objeto é o PROCESSO CARONA ORIUNDA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS 

.

PERMANENTES, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE MUCAMBO - CE, foi afixado no dia 13 de Julho de 2020, no flanelógrafo desta 
Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor. 

Mucambo - CE, 13 de Julho de 2020. 

3A5no`v de ~~uiar 

Assinado de forma digital por 
AGIL COMERCIO E AGIL COMERCIO E 

DISTRIBUIDORA DE DISTRIBUIDORA DE 
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-0300 

PREFEITURA MUNICIPAl, DE MUCAMBO - CNP.I N'07.733.793/0001-05 Rua Construtor Gonçalo Vidal, SIN - Centro - CEP 62.70-000 E-mail: 

1 icitacaornucarnbo(gmai I .com Fone: 88 3654-1133 


